
 

 

DECRETO Nº 46.219, DE 11/04/2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO CONFIT Nº 026/2023, QUE DISPÕE 

SOBRE OS PRINCÍPIOS, AS DIRETRIZES, AS 

RESPONSABILIDADES E OS OBJETIVOS DAS 

TRÊS LINHAS DE DEFESA NO ÂMBITO DAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS NA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELO DISPOSTO NO INCISOS II E IV DO ART. 55 DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Resolução CONFIT nº 026/2024, que dispõe sobre 

os princípios, as diretrizes, as responsabilidades e os objetivos das Três Linhas de Defesa 

no âmbito das Contratações Públicas na Prefeitura Municipal de Aracruz. 

 

Art. 2º Caberá à Controladoria-Geral do Município, por meio do Conselho 

Municipal de Fiscalização e Transparência, a expedição de atos normativos de 

regulamentação da governança no âmbito da Prefeitura Municipal de Aracruz. 

 

Art. 3º Os atos normativos a que se referem os arts. 1º e 2º do presente 

Decreto devem ser mantidos atualizados em página específica do Conselho Municipal de 

Fiscalização e Transparência no portal de transparência da Prefeitura Municipal de 

Aracruz. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 11 de abril de 2024. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400350036003300380030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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